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REQUERIMENTO

UNANIMIDADE MAIORIA ~

APROVADO POR d-
REJEITADO
RHIRADO
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\ •

'"Requer à Mesa, na forma regimental, solicitar ao Excelentíssimo Senhor Nelson Jose
Tureck - Prefeito Municipal e ao Senhor Flá'vio Gurginski Proprietário da Empresa Viação
Mourãoense para que nos informe:

1. Se há possibilidade de se realizar em conjunto, o Município e a Empresa, uma
campanha para que seja cumprida a Lei nO 880 de 09 de setembro de 1994 que
Dispõe sobre a criação de lugares reservados a senhoras com crianças, deficientes

.físicos, idosos e gestantes nos ônibus?

2. Para que a empresa através de seus funcionários oriente os passageiros para que os
lugares reservados sejam ocupados preferencialmente conforme a Lei?

3. Caso contrário de o Município e a Empresa Viação Mourãoense não poder cumprir a
Lei informar os motivos.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLAT ,
/

02/ed

P. deferimento.
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Bancada do PPS
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Requer à Mesa, na forma regimental, solicitar lentíssimo
Senhor Nelson Jose Tureck - Prefeito Municipal e po Senhor Flavio Gurginsk~
Proprietário da Empresa Viação Mourãoensrue nos informe:

1. Seha' possibilidade de se realizar em çonjuntoOMunicípio eOlEmpresaj uma
campanha para que seja cumprida a Ler"SaO de 09 de setembro de 1994 que
"Dispõe sobre a criação de lugares reservados a senhoras com crianças,
deficientes físicos, idosos e gestantes nos ônibus"?

2. Para gue a empresa através de seus funcionários oriente os passageiros para
que ~ lugares reservados sejctàcupados preferencialmente conforme a Lei?

3. Caso contrario de o Município e a Empresa Viação Mourãoense não poder
cumprir a Lei informar os motivos' .•

SALA DAS SESSÕES DO PQ

imento.

. iro de 2009.
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~ . A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURAO" Estado do
:.~:Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Munic1pio, sanciono a seguinte
"

L E I N~ 8.8 O .
de 09 de setembro de 1994
DiSpÕe sobre a criação de lugares reservados
a senhoras com crianças, deficientes f1alco5»
idosos e gestantes nos Ônibus municipais.

.
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J, .'
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Art. 19 Ficam ônibus do Munic1pio,
lugares reservados a senqore~~~~1~t.~~DI~~, deficientes f1sicoa,
idosos e gestantes.

Art. 3g Esta
publicacão, revogando-s

__~~~sres, serão
ia, lugares

MLPC~a~~e entrada e
colocados
de fácil

ss1da dos
placas
acesso,
ônibus.

gor na data de
!lsJI\Wtn" contrário.

sua

~ Rubens Bueno
Prefe Municipal

alavazi
Serviços Públicos

Luiz
Secretário
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMUlA NOS TERMOS DA RESOlUÇÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X ) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto,

( ) existe o registro de súmula por outro Vereador, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE lEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONíVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

•) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( X ) não há qualquer óbice,

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167, I, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso li) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela ClR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUiÇÃO DA PROPOSiÇÃO.

( X ) não há qualquer óbice,

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
nO .

(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "d", do R.I.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos 6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso li, alínea "e", do R. I.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.I.

Campo Mourão, 22 de Janeiro de 2007.
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Assessor-ia Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

( ) Indicação n°
C ) Indicação Legislativa n?(f.) Requerimento
( ) Outros

____ ./2009
____ ./2009

2]Z /2009
____ /2009

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n?

___ ./2009
___ /2009
___ ./2009
__ ----'/2009

AUTOR (ES): .

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucional idade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a) .

) Vício de origem. Competência privativa do (a) .

•
) Inconstitucional por ferir: .

) Inorgânico por ferir: .

) Ilegal por ferir: .

) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas .

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: .

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: .

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em zs / ot: /2009.

tf) favorável á tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.

Valter
Assessor

11te1~C'Oda Silva
OAB/PR 29.391


